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Pregâo Eletrônico no: 136/2025- PMP
Processo Administrativo n' 39512025

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o presente processo administrativo que trata de Recurso Administrativo interposto
pela Empresa PHARiTAPLUS LTOA inscrita no CNPJ de no 03.8í7.043/000'l -52 nos autos do
PREGAO ELETRONICO N." í36/2025- PMP. Desde já determino o seu apensamento aos autos
do citado procedimento licitatório, nos têrmos da Lei.

É o despacho.

Patos (PB), 04 de fevereiro de 2026.
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PARECER JURIDICO

Pregão Elêtrônico no: í 36/2025- PMP.
Processo Administrativo no 395/2025

Relatfuio de Julgamento de Recurso Administrativo do
PREGÀO ELETRONICO n.o Í36/2025- PMP lnterposto pela
EmpTesa PHARMAPLUS LTDA.

O SECRETÁR|O MUNICIPAL DE sAÚDE do Município de Patos, passou a proceder
a análise e julgamento do Recurso interposto, tempestivamente, pela empresa PHARMAPLUS
LTDA - EPP inscrita no CNPJ de no 03.8í 7.(Xi!/0001-52, em face dos termos do Processo
ticitatório PREGÃO ELETRÔNICO N.o {36/2025- PitP, nos termos do Art í65 da Lei n.o

14.133t2021.

A empresa PHARIúAPLUS LTDA - EPP apresentou Rêcurso Administrativo, alegando
em síntese que:

a) Que as Empresas DROGAFONTE LTOA apresentaram propostas com preÇos
manifestamente inexequíveis itêns 05, 30 e 82.

II . DAS CONTRA.RAZÕES

Houve CONTRA-RAZÕES apresentado pela DROGAFONTE LTDA

III - ANALISE JUR|DICA

A princÍpio, cumpre esclarecer que o Município de Patos, nos seus processos licitatórios,
baseia-se nos princípios da legalidade, escolha da proposta mais vantajosa, competitividade e
isonomia.

Assim, vejamos o que explica a Lei 14.'13312021

Art. 50 Na aplicaçâo desta Lei, seráo observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurançâ jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposiçóes do Decreto Lei no 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileiro).

O Artigo 5o da Lei 14.13312021estabelece os princípios a serem observados na aplicação
da referida legislaçâo, demonstrando a preocupação em garântir a conformidade dos
procedimentos licitatórios com valores fundamentais para a Administração Pública.

Em síntese, a doutrina ressalta que a observância desses princípios na aplicação da Lei
14.13312021 é crucial para garantir a legalidade, eÍiciência, e moralidade nos procedimentos
licitatórios, contribuindo para a consecução dos objetivos da Administração Pública de maneira
ética, transparente ê voltada ao interesse coletivo.
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A recorrente argumenta que a Empresa DROGAFONTE LTDA, apresentarâm propostas
abaixo de 500/o do orçamento estimado e requer a exigência de comprovação da exequibilidade
ou, na impossibilidade, a desclassificaçâo.

Em sede de CONTRARRAZÕES, a empresa OROGAFONTE LTDA, juntou planilhas e
notas fiscais, assim como o chat da plataforma.

A inexequibilidade de proposta configurada por preços muito baixos constitui
PRESUNÇÃO RELATIVA, não causa automática de desclassificação; cabe à Administração abrir
oportunidade para comprovaçâo da exequibilidade e realizar diligências previstas no edital e
regras conelatas do edital.

Nesse caso, a DROGAFONTE LTDA juntou PLANILHA E NOTAS FISCAIS que
comprovam a formação do preço e a viabilidade da oferta.

Portanto, restou claro que o agente de contratação abriu diligências solicitando a
apresentação das notas Íiscais e COiTPROVANDO A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA para
os itens 05, 30 e 82.

Manter a habilitação das vencedoras quando a Administração realizou diligências e
constatou, com documentos idôneos, a exequibilidade, está em consonância com os princípios da
legalidade, eÍiciência, e seleção da proposta mais vantajosa para o erário.

Em relaçáo a desclassificação de Empresas a Lei de Licitaçôes prevê:

AÉ. 59. Serão desclassificados:
V - aprêsentarem desconformidade com quaisquer outras exigências
do edital, desde que insanável.

lll - apresentarem preços inexequíveis ou peÍTnanecêrem acimâ do
orçamênto estimado para a contratação;

Além disso, os documentos de habilitação apresentados pela empresa atendem
integralmente aos requisitos previstos no edital, não havendo fundamento para a desclassificação
requerida. Assim, fica comprovado que A PLANILHA E NOTAS FISCAIS apresentadas pela
empresa requerida estar regular.

Sobre a exequibilidade onde descontos elevados podem compromêter a qualidade dos
produtos ou serviços ofêrtâdos, bem como, visando, supostamente, a eliminaçáo de
concorrentes, o que prejudica a competitividade justa e igualitária.

Ademais, vejamos o disposto na Lei 14.133121:

AÉ. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
(...)
lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanêcerem acima do
orçamênto êstimedo para a contrâtação;

rãÀ À - .- t! Í:-:i- -:'

PREFEIÍURA DE

Conforme o referido dispositivo legal, serão desclassificadas as propostas que
apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
consideradas insanáveis, logo, se tratando de uma desconformidade que compromete a
regularidade e a validade da participação no certame.
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Além disso, é importante ressaltar que, conforme a jurisprudência dos Tribunais de
Contas, o simples fato de um valor ser inferior à média das propostas não é suÍiciêntê para
a caracterização de inexequibilidade. É necessário que ha,ia comprovação objetiva de que a
empresa não será capaz de cumprir com o contrato, o que não foi verificado no presente caso.

Após análise, NÃO FORAM IDENTIFICADOS ELEMENTOS QUE COMPROVASSEM A
INVIABILIDADE A ENTREGA. A empresa demonstrou capacidade técnica e financerra para
rcalizat a prestação do serviço conforme as especificaçóes do edital e dentro do valor proposto.

Na mesma esteira, é salutar o excerto do voto condutor do Acórdão TCU no 697/2006 -
Plenário, no qual o Relator pugnou que:

í0. No que se refere à inexequibilidade, entendo que a compreensão deve
ser sempre no sentido de que a busca é pela satisfação do interesse
público em condiçóes que, além de vantajosas para a administraçáo,
contemplem preços que possam ser suportados pelo contratado sem o
comprometimento da regular prestação contratada. Nâo é objetivo do
Estado espoliar o particular. Por outro lado, cabe ao próprio particular a
decisâo acerca do preço mínimo que ele pode suportaÍ".

Já no Acórdão TCU no í.678/2013 - Plenário, pugnou que

28. Ainda que, apenas a título de argumentação, se considerasse notória
a inexequibilidade do preço ofertado para as licenças em tela, isso não
ensejaria automaticamentê a desclassificaçáo dessa proposta. Afinal,
consoante disposto no art. 29, § 20, da lnstruçáo Normativa no 2Í2009 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, "a inexequibilidade dos
valorês refêrentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não
contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente pa? a
desclassifi caçáo dâ proposta.

Porranlo, a ALEGAçÃO DE |NEXEQUIB|L|DADE, QUANDO FUNDADA APENAS EM
COMPARAçAO PERCENTUAL COM O VALOR ESTIMADO, configura presunção relativa que
deve ser afastada mediante diligência e demonstração da exequibilidade pelo licitante, onde a
empresa vencedora juntou documêntação apta a demonstrar a exequibilidade, náo restou
demonstrada nos autos qualquer causa apta a ensejar a desclassificação.

Sendo assim, não há motivos que justifiquem a desclassiÍicação da REQUERIOA
Logo, o presente recurso deverá ser julgado IMPROCEDENTE por todo o exposto até aqui.

ilt - coNcLUsÂo

Por todo o acima exposto, sugiro o conhecimento do recurso apresentado pela empresa
PHARMAPLUS LTDA - EPP, por atender aos requisitos de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, em tazáo da RECORRIDA TER APRESENTADO PROPOSTAS
EXEQUíVE|S E VANTAJOSAS PARA OS TTENS OS, 30 e 82 e atendem integratmente às
exigências editalícias documentação de acordo com o previsto no Edital.
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Após a decisão, os autos deverão retornar ao Setor de Licitação e Contratos para
prosseguimento.

Posto isto, deve a Empresa Reconente ser comunicada do Julgamento, nos moldes
de Art. 26 da Lei Federal n.o 9.784/1999, in verbis:

Art. 26. O órgão competentê perante o qual tramita o processo
edministrativo determinará a intimação do interessado para ciência
de decisâo ou a efetiveção de diligências.

Patos (PB), 04 de Íevereiro de 2026
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Pregão Eletrônico no: 136/2025- PMP
Processo Administrativo no 395/2025

Ref.: Recurso Administrativo
lmpugnante: PHARMAPLUS LTDA

Conforme parecer Jurídico e técnico, DECIDO que, Tendo em vista tudo o que consta do
processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado pela empresa
PHARMAPLUS LTDA inscríta no CNPJ de no 03.8í 7.043/000í -52 pêla tempêstividade e no
mérito julgá-lo IiTPROCEDENTE, e UANTER A VENCEDORA a Empresa DROGAFONTE LTOA
para os ITENS 05, 30 e 82, tendo em vista que APRESENTOU PROPOSTAS EXEQUíVEIS E
VANTAJOSAS e assim ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS EDITAL|CIAS e há critérros objetivos
para a sua CLASSIFICAçÃO.

Patos (PB), 04 dê reiro de 2026.

LEONIOAS D EDEIROS
SECRETÁRIO M L DE SAÚOE
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Pregáo Eletrônico no: 136/2025- PMP.
Processo Administrativo no 395/2025

Certifico que expedi e encaminhei para publicação da decisáo do Recurso interposto pela
PHARMAPLUS LTDA inscrita no CNPJ de no 03.817.043/0001-52, bem como, encaminhei para
publicâção notificação à citada empresa no Diário Oficial do Município, Diário Oficial dos
Municípios da Paraibanos - DFAMUP e no website: www.oatos.pb.oov.br.

Patos (PB), 04 de fevereiro de 2026.

LEONIDAS DIA
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Pregão Eletrônico no: 136/2025- PMP
Processo Administrativo no 39512025

Ref.: Recurso AdministÍativo
lmpugnante: PHARMAPLUS LTDA

Publicação Decisão

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do
recurso apresentado pela empresa PHARMAPLUS LTDA inscrita no CNPJ de no

03.8'17.043/0001-52 pela tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, e MANTER A
VENCEDORA as Empresas OROGAFONTE LTDA para os ITENS 05, 30 e 82, tendo em vista
qUE APRESENTOU PROPOSTAS EXEQUíVEIS E VANTAJOSAS E ASSiM ATENDENOO AS
ExlcÊNcns EDITALÍchs e há critérios objetivos para a sua CLAsslFlcAçÃo.

LEONIDAS DIA
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Paraíba . 05 dc Fcvcreiro de 2026 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da PaÍaiba . ANO XVII I N" 4055

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 297.54t,92
duzentos e noventa e sete mi) e quinhentos e quarenta e oito reais e
noventâ c dois centavos

DATA DA ST,SSAO PUBLICA

Data para cadastro de propostas: 09/02/2026 às 09:00 horas;
Datr psra rberturs de propostas.24102/2026 às 09:00 horas;
Início dr sessio públicr de larces: 2410212026 às 09:01 horas
(horário de Brasiliâ).

Critério de JulgaEetrto: llleltor preço por ltertr
SitusçIo: Diwlgada no PNCP
Modo de dlsputai Abe(o
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPÂRÁDÂS: SiM
O cdilal está disponivel nos sites
https:/,i tramila.rce.pb. gov.br/tramita-/pagcs/main jsf;
http://patos.pb.gov.br/govemo_e_municipio/avisos_de_licitacao;
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ I 8,/Processos/.

lnformações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br

Centro Administrativo Municipal Aderbal Maflins de Medeiros. Rua
Horácio Nóbrega. SN, Baino Belo Horizonte. Patos/PB.

PATOS - PB. 04 de fevereiro de 2026

ROBEVÁLDO DE ,{\DKADE LETTE
Pregociro Oficial

Publicado por:
Robevaldo de Andrade Lcitc

Código Identifi cador:4F423DBj

SECRITARTA DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÁO RECURSO

Pregào Eletrônico n": 13612025- PMP
Processo Administrativo n' 395/2025

ReÍ.: Recurso Administrâtivo
lmpugnante: NNMED - DISTRIBUIÇÀO, IMPORTAÇÂo E
EXPORTÀÇÀO DE MEDICAMENTOS LTDA

Public{çâo Decisâo

Tendo em vista rudo o que consta do processo adminisraivo, decido
CONHf,CER do recurso aprcsentado pela empresa NNMED -
DISTRIBUIÇÃO, TMPORTAÇÀO T, EXPORTAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA inscrita oo C:{PJ de nu

15.218.56t/0001-39 pela tempestividade c no mérito julgá-lo
IMPROCEDE|{TE. e yAtlTER A DESCLASSIFICAÇÃO a

Emprcsa NNMED - DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÀO DE MEDICAMENTOS LTDA tendo em visrâ
que NÂo ÀPRESENToU SEGURo GARANTIA No PRAZo e
assim NÂo ATENDENDo As ExtcÊNclAs EDITALÍCIAS e há
cnténos oblclrvos pÀra a sua DESCLASSIFICAÇÃO.

LEONIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Muricipal de Saúde

Publicado pori
RobevÀldo de Andrade Leite

Código I dertlffcrdo|i0D6127 4F

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÀO
DECISÀO RECURSO

Prcgâo ElcrôÍrico no: 136.4025- PMP
Processo Adminisnativo n' 395/2025

Rcf.: RÊcurso Âdmlolstrstlvo
Impugrinte: PHARMAPLUS LTDA

Publicação Deci!io

wllw,diarion)unicipsl.com.brlfamup l4

Tendo em üsra rudo o que consta do processo administrativo, dscido
CONHECER do recurso apresenrado pelâ empresa PHARMAPLUS
I-TDA inscrita no CNPJ de n" 03.817.M3l0001-52 pcla
rempestividade e no mé Io julgá-lo IMPROCEDENTE, e

MANTER A !'ENCEDORA as Élmprcsas DROGÀFONTE LTDA
para os ITENS 05. 30 e,82, tendo em vista que APRESENTOU
PROPOSTAS EXEQUMIS E VANTAJOSAS e assim
ATENDEIYDO AS EXIGÊNCIAS EDITAIíCIAS C há CritériOS

objetivos para a sua CLASSIFICAÇÃO.

LEOMDÁS DUS DE MEDEIROS
Sccreúrio Municipal de Saúde

Publlcrdo por:
Robevaldo de Andradc Leite

Código Identilicador: 8686554F

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO RECLRSO

Pregào Eletrônico no: 136/2025- PMP
Processo Adminishativo n" 395/2025

Rêf-: RecDrsí, Àdministrrtivo
Impugnstrt€: PIIARMAPLUS LTDA

Publicâçio Decisâo

Tcndo em vista tudo o que consta do processo administralivo. dccido
CONHECER do recurso aprcsentado pela empresa PHARMAPLUS
LTDA inscrlta no CNPJ de n" 03.817.043/0001 -52 pcla
tempestividade e no mórito julgá-lo IMPROCEDENTE, e

MANTER A VENCEDORA as Empresas ALLFÀMED
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTD para
os ITENS 84 E 95, tendo em vista que APRf,SENTOU
PROPOSTAS EXEQUiVEIS E VANTAJOSÀS c assim
ATENDENDO AS EXIGÊNCL{S EDITALiCIAS e há critérios
objetivos pâra a sua CLÁSSIFICÂÇÀO.

LEONIDÁS DI,4S DE MEDEIROS
Sccrctirio Municipal rie Saúdc

Publicado por:
Robevaldo dç Andrade Leite

Cóiligo Identifi cador:68DFBÀ3D

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECÍSÂO RECURSO

Pregâo Eletôrico n"r 136/2025 PMP
Processo Administrativo n' 395/2025

Ref.; Recurso Administrativo
lmpugnsnte: PHARI\tAPLUS LTDA

Publitação Decisão

Tendo em vista tudo o quc consta do processo adminishativo. decido
CONHECER do recurso apr€sentado pela empresa PHARMAPLUS
LTDA inscritâ no CNPJ de n" 03.817.043/0001-52 pela
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE. e

IIIANTER A I'ENCEDORA as Empresas P.{IÍORAMA LTDA
para os ITENS 20 E 5r, terdo em vista qxe APRESENTOU
PROPOSTAS EXEQUÍVEIS E VANTAJOSAS e as§im
ATENDENDO AS EXIGêNCIAS EDIT,,TLíCIA§ e IIá irilôrios
objetivos para a sua CLASSII-lCAÇÀO.

LEONIDÀS DL4S DE MEDEIROS
Secretrlrio Municipal de Saúdc

Publicsdo por:
Robevaido de Andrade Leite

Códlgo ldentlflcidor5CAA4tt4T

SECRETARIA DE ÂDI\Ih-I§TRÁÇÀO
EXTRATO DE CO]\TRATO 2I7l202ó


